
PREFETTuRA Do MUNIcÍPto nP ¡uxunf

DECRETO N',3 I.5I O. DE 28 DE JUNHO DE 2022'

LUrz FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO nO vtXtCÍpIO DE JIJNDIAI,

ESTADO DE SÂ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATnI¡UlÇÖpS LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE lge SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART.4", $ 1".

coNSTDERANDo NEcESSIDADE ÞE ABERTURA p¡ cRÉptro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

¡NUI-¡ÇÄO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM LAVADORA DE ROUPAS PARA A EMEB

MARIA THEREZA ALMEIDA PONTES E NOGUEIRA,

REF. soLIcITAÇÃo L041 - LNIDADE ln cestÄo pp enuceÇÃo

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO ?78.583 REMANEJAMENTO

ART. t" - FrcA ABEKT9 Ne qRÇAMENTO Do MUNICIPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ I.52O,OO (UM MIL QUINHENTOS E VINTE REATS) NA(S)

DOTAÇÄO(ÕES):

1 3.0 1. 1 2.365.0 1 9 s.27 86 snuc¡cÃo INFANTIL I: ESCoLA INovADoRA
4.4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 1.520,00

TOTAL.,..R$ L520,00

ART. 2" - A C6BERTURA Do CnÉUlrO DE QUE TRATA O ART. t" r'eR-SB-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇ.ÅO p¡,RCl¡l- DA(S) SEGUINTE(S) OOreçÃo1ÕES) DO ORçAMENTO

VIGENTE:

I 3.0 1 . 1 2.365.0 1 g 5,27 86 EDUCACÄO INFANTIL I: ESCOLA INOVADORA

3,3.90,30.00 MATERIALDECONSUMO
OOOO PROPRIA

Rs 1.520.00

TOTAL....R$ t.520,00

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO'
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N.31.5ffi
LUTZ

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E OITO

E DOIS.

O DE JUNDIAI

MACHADO

MUNICIPAL

PAzuMOSCHT

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

t,

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA LTNIDADE DA CASA CIVIL
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